
 

 
 
 
 

LEI Nº 592/2004 DE 20  DE ABRIL DE 2004. 
 
 
 
 

“DÁ DENOMINAÇÃO A CAPELA MORTUÁRIA 
MUNICIPAL” 
 
                                         BALDUINO RADAVELLI, Prefeito Municipal de Vargem 
Bonita, Estado de Santa Catarina. 

 
FAZ SABER, a todos os habitantes deste Município, que a 

Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 
 

 
Art 1º.  Fica denominada ‘ALICE GAZZONI ROMAN”, a Capela 

Mortuária localizada na Rua Coronel Vitório, s/n, Cidade de Vargem Bonita, Estado 
de Santa Catarina. 

 
 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Vargem Bonita, 20 de abril de 2004. 

 
 
 

BALDUINO RADAVELLI 
Prefeito Municipal  

 
Registrada e publicada nesta data. 

 
 
 

IVAN ROBERTO GALVAN 
Sec. Mun. De Administração e Finanças 
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